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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

 

 

Trata-se de solicitação para elaboração do impacto orçamentário e financeiro relativo às 

seguintes demandas: 

 

• Criação de duas vagas para cargo de Terapeuta Ocupacional – Vencimento por vaga de R$ 

2.700,00, totalizando R$ 5.400,00. 

• Criação de cargo de Motorista de Transporte de Combustível – Vencimento de R$ 1.850,00 

• Alteração da remuneração do cargo de Assistente Social – Valor atual = R$ 2.000,00 e Valor 

Proposto de R$ 2.600,00. 

 

Diante de análise da solicitação, figura um aumento da despesa de custeio – pessoal - com a 

criação dos referidos cargos, sendo o valor bruto do impacto na ordem e R$ 7.850,00 (criação 

dos três cargos citados e diferença de R$ 600,00 no cargo de Assistente Social). 

 

2026 2027 2028

7.850,00R$              7.850,00R$              7.850,00R$              

1.256,00R$              

1.570,00R$              1.570,00R$              

9.106,00R$           9.420,00R$           9.420,00R$           

121.382,98R$      125.568,60R$      125.568,60R$      

16.200,00R$            16.200,00R$            16.200,00R$            

137.582,98R$         141.768,60R$         141.768,60R$         

CÁLCULO DO IMPACTO - PESSOAL E ENCARGOS

 Impato Anual Geral da proposta 

Aumento mensal da proposta

= Impacto Total Mensal Bruto (a)

 Custo Anual médio individual da solicitação ("a" x 

13,30 que equivale a 13º e 1/3 adicional de férias) 
 Ticket Alimentação para 3 novas vagas (R$ 450,00 * 3 * 12) 

(+) INSS Patronal em 2026 (16%)

(+) INSS Patronal em 2027 e 2028 (20%)

 

Ressalta-se o percentual de INSS Patronal de 2026 é menor em atendimento desoneração da folha de 

pagamento advinda da Lei Federal 14973/2024, que a partir de 2027 o percentual se manterá novamente 

em 20%. 
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Desta forma, abaixo demonstramos o impacto da solicitação com o orçamento e as despesas com 

Pessoal e encargos: 

 

Previsão para  2026 Previsão para  2027 Previsão para  2028
Impacto apurado 137.582,98R$             141.768,60R$             141.768,60R$             

LOA 2026 Previsão 2027 Previsão 2028

Receita Orçamentária 131.664.230,00R$     136.838.634,24R$     141.901.663,71R$     

Fonte: LOA 2026 e Inflação constante na LDO 2026 para o exercício de 2027 e 2028

LOA 2026 Previsão 2027 Previsão 2028

Pessoal e Encargos Sociais 44.615.600,00R$        46.368.993,08R$        48.084.645,82R$        

Fonte: LOA 2026 e Inflação constante na LDO 2026 para o exercício de 2027 e 2028

2026 2027 2028

Estimativa da Despesa Pleiteada 137.582,98R$             141.768,60R$             141.768,60R$             

Impacto Orçamento Total 0,1045% 0,1036% 0,0999%

Impacto - Pessoal e Encargos 

Sociais
0,3084% 0,3057% 0,2948%

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

I - Valor Impacto Anual da Despesa Pleiteada

II - Estimativa da Receita (Base p/ cálculo do % de impacto sobre o Orçamento) 

III - CATEGORIA ECONÔMICA - ELEMENTO DE DESPESA
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Diante das informações apresentadas, e levando-se em consideração ainda as autorizações 

citadas e o Art. 6º juntamente com o superávit financeiro do exercício anterior, entendemos que o 

referido impacto acaba sendo amparado e consequentemente contido, desde que as demais 

despesas no decorrer do exercício se mantenham dentro das disponibilidades orçamentárias 

atualmente presentes. 

 

 

 
GUSTAVO BERGAMASCHI 

Contador – CRC ES 13559/O 
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